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Gabinete do Vereador Adilson Mário Alves

Exmo. Sr. José Marinho Zica

DD. Presidente da Câmara Municipal Dores do Indaiá-MG.

INDICAÇÃO Nº 44% /201b/ Jow Marinho ZicaV
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições

constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art.
157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após
deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja
encaminhado ao Exmo. Senhor Prefeito para que adote a seguinte
providência.

Que seja providenciada pela Secretaria Municipal de Obras
a recuperação do final da Avenida Magalhães Pinto.

Submeto à apreciação dos Nobres Edis a presente indicação,
tendo em vista que, o trecho da referida via que ainda é sem

pavimentação esta praticamente intransitável. O local é muito
movimentado devido ao acesso a várias propriedades rurais e a
MG 176.

Diante dos fatos ora expostos e da premente necessidade da
população, conto com o apoio dos nobres colegas para aprovação
da presente, pelo que desde já agradeço.

Nestes termos pede-se deferimento.

Sala das Sessões Dácio Chagas de Faria, 29 de abril de 2019.

Adils FAMA Alves
ereador -— PVVe


